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EDITAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 137/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE 

ACORDO COM O ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, DE 07 

DE AGOSTO DE 2014. 

 

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE ARINOS-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.125.120/0001-80, por intermédio da Pregoeira auxiliada pela equipe de apoio, 
nomeados através Portaria n° 3.031/2021, torna público que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preços, exclusivo para a 
participação de Microempresas-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e 

equiparadas a ser regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, e pelo 
Regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, com 

aplicação subsidiária da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações e, em 
observância ao que prescreve a Lei Complementar n°: 123/06, de 14 de dezembro de 
2.006 e alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, 
Decreto Municipal nº 2.206 de 12 de fevereiro de 2021, e demais normas legais e, 
ainda, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento 
convocatório/edital e seus anexos. 

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1-O Pregão será realizado em sessão pública, na sala de Licitações a partir das 

09h00minmin horas do dia 08 de outubro de 2021. 

1.1.1-Os envelopes de nº 1 (proposta comercial) e nº 2 (documentos de habilitação) 
serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

1.1.2-Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão 

declaração, conforme modelo Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação e, em seguida, a Pregoeira procederá ao recebimento dos 

envelopes nº 01 (Proposta Comercial) e nº 02 (Documentos para Habilitação) de todas 

as licitantes credenciadas.  

1.1.3-Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no 

preâmbulo deste Edital desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

1.1.4-No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a serem suspensas 

antes de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no 

fechamento, ficará sob a guarda da pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com 

as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

OBS: em observância ao Decreto Municipal nº 2.122 de 17 de abril de 2021, será 

obrigatório o uso de mascara de proteção em repartição pública, como medida 

preventiva contra o novo coronavírus. 

2-DO OBJETO 

2.1-Contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte EPP ou 
Equiparadas, para prestação de serviços de técnicos especializados de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos e aparelhos odontológicos, em atendimento à 
solicitação da secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações no Anexo I, 
parte integrante do presente edital.  

3-ÁREA SOLICITANTE 

3.1-Secretaria Municipal de Saúde.  

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

4.1-Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que se enquadrem, na forma da Lei, como MEI, ME ou EPP que atendam 
às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório, salvo o não 
comparecimento de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
naquelas condições sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas. 

4.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas 
de contratar com o Município de Arinos-MG; 
c) que incidir no estipulado no art. 9º e seguintes da Lei nº 8.666/1993; 
d) compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 
conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 
e) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
f) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
g) A observância das vedações das anteriores é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
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5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

5.1-Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 

www.arinos.mg.gov.br, ou, ainda, poderá ser obtida na sala da Comissão Permanente 

de Licitação a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, no horário de 07h30min as 

13h00min, e para maiores informações no telefone: (38) 3635-1281.  

5.2-As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.arinos.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Eletrônico dos Municípios 

AMM, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

5. 2.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o 

e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para 

abertura das propostas. 

5.2.2-Os esclarecimentos das solicitações formuladas serão divulgados mediante 

correspondências enviadas ao licitante interessado, por e-mail, e sua íntegra ficará à 

disposição dos interessados no processo em referencia; 

5.2.3-Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 

5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitacao@arinos.mg.gov.br, ou protocolizadas no protocolo geral da prefeitura, dirigidas 

a Pregoeira.  

5.2.4-A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal contrato social, se sócio, contrato social 
e procuração por instrumento público ou particular, neste caso com copia do 
documento pessoal do outorgante para confrontar a assinatura, nos termos do Inciso I 
do art. 3º da lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 2021. 

5.2.5-O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

5.2.6-Acolhida à impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

5.2.7-A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de 
todos os interessados. 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1-As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por 

seu representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, 

http://www.arinos.mg.gov.br/
http://www.arinos.mg.gov.br/
mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
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e do documento credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  

6.1.1-É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório 

das licitantes envolvidas.  

6.1.2 - A documentação mencionada acima deverá ser entregue a Pregoeira fora de 

qualquer envelope, antes do início da sessão. 

6.1.3 - Entende-se por documento credencial:  

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, 

dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, 

juntamente com estatuto/contrato social, identificando/qualificando a pessoa que 

assinar o documento. Modelo Anexo V 

6.1.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as 

prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, 

declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum 

dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (Anexo VI).  

6.1.5-Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 

4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 em conformidade com o Anexo 

III. 

6.1.6- Toda a documentação relativa ao credenciamento deverão  ser 

apresentados fora do envelope de “Habilitação ou proposta”.  

6.1.7-O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 

dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará 

a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 

interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja 

exigida a presença de representante legal da empresa; 

6.1.8-A Lei Federal n°. 10520/02 não traz no seu texto nenhum dispositivo com 

obrigatoriedade de o proponente licitante ou representante legal estar presentes na 

sessão. Diante disto, uma vez configurada a ausência do proponente licitante ou 

representante, implica na aceitação tácita de todas as decisões ali tomadas e 

conseqüentemente a preclusão do direito de interpor recurso, conforme prescreve o 

inciso XX do art. 4º da lei 10.520/02. 
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7. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

7.1-Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues a 

Pregoeira na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, 

colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º: 014/2021 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 01: "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º: 014/2021 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 02: "DOCUMENTAÇÃO 

  

7.1.1-A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 

desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 

7.1.2-Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes dos 

Envelopes de Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

7.1.3-As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que 

devem estar no local com a antecedência necessária para o cumprimento dos horários 

e prazos estabelecidos. 

7.1.4-Será facultado aos licitantes o encaminhamento dos documentos e proposta via 
postal ou qualquer outro meio que lhe seja conveniente, conforme entendimento 
jurisprudencial do TCU-Tribunal de Contas da União, a documentação e a declaração 
do Anexo III, declaração de habilitação, junto com cópia dos documentos pessoais 
de um ou mais sócios, nos termos do art. 4°. Inciso VII da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada dos 
envelopes Propostas e Habilitação, aos cuidados da pregoeira, sob pena de 
desclassificação. (Obs- Os licitantes devem incluir em um envelope todos os 03 (três) 
envelopes, quais sejam o de credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não 
sejam separados durante a recepção dos mesmos). 
 
7.1.5-O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou outro 

meio de transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a abertura dos 

mesmos.  
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1-A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade ao modelo constante 
do Anexo II deste edital e impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, com 
suas páginas numeradas e rubricadas, sendo a última assinada pelo representante 
legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas 
ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 
 
8.1.2-A proposta comercial deverá ser apresentada em envelope indevassável, 
fechado, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e 
horário especificados no preâmbulo deste Edital. 
 
8.1.3-O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Assim sendo, as 
propostas que omitirem o prazo de validade será entendida como válidas por esse 
período. 
 
8.1.4-O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não 
sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do serviço. 
 
8.1.5-Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 
tais como as despesas com mão-de-obra, deslocamento, materiais, equipamentos 
impostos, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da contratada. 
 
8.1.6- Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 
nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 
 
8.1.7- A participação do presente certame implica no reconhecimento e aceitação das 
cláusulas e condições nele contidas; 

 
9- PROCEDIEMNTO DA SESSÃO 

9.1-Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes 

uma vez que a sessão ainda não terá se iniciado.  

9.1.1-Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, e aberto o primeiro envelope de 

proposta não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início a classificação 

das propostas. 

9.1.2-É expressamente proibida a utilização, pelos representantes das empresas, de 

celulares e congêneres durante a sessão do pregão. Sem expressa autorização da 

pregoeira, Consideram-se os representantes plenamente capacitados a tomar as 

decisões necessárias por si próprias. 
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9.2-Classificação das Propostas Comerciais. 

9.2.1- Abertos os envelopes de Propostas de Preços, serão analisadas e verificadas o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2.2- O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

9.2.3- Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.3-Lances Verbais 
 
9.3.1- Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

9.3.2-Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 

apresentação de lances. 

9.3.3-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

9.3.4-O valor de decréscimo dos lances será determinado pela pregoeira na sessão 

pública do pregão. 

9.4-Julgamento. 
 
9.4.1-O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, observadas as demais 

condições definidas neste Edital. (Ver Anexo I). 

9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivamente a respeito. 

9.4.2.1-Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 

poderá ser aceita. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

9.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições de habilitação. 

9.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 

edital, para o qual apresentou proposta. 

9.4.6-Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira poderá negociar 

para que seja obtido um melhor preço. 

9.4.7-Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes inabilitados, o 

Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 

n.º 8.666/93, e suas alterações, para apresentação de outras propostas ou nova 

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação. 

9.4.7.1-Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após 

decisão dos mesmos, o Pregoeiro devolverá os envelopes de “HABILITAÇÃO” 

inviolados aos licitantes desclassificados podendo, todavia, retê-los até o encerramento 

da licitação. 

9.4.7.2-Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será assinada pela 

pregoeira, pela equipe de apoio, e pelos licitantes. 

10- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um 

envelope, cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com 

prazo vigente, em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original que 

poderão ser autenticadas pela Pregoeira ou membros da equipe de Apoio que realizará 

o Pregão. 

10.2- Documentação para Habilitação: 

10.2.1- Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato 

Social com todas as Alterações Contratuais ou Contrato social consolidado); 
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c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na línea "b", 

deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.2. A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas 

alíneas “a, b, c, d, e” deste subitem (9.2.1), caso já tenha apresentado quando do 

credenciamento junto a pregoeira. 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei 8.666/93) 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento (Certidões Negativas na 

forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Secretaria de Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede da 

licitante; 

III-da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei 8.666/93) 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com efeito 

de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. Para fins 

de habilitação, será considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento 

do Tribunal Superior do Trabalho-TST. 

IV- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei 8.666/93) 

a) Apresentação de um ou mais Atestado fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, 

de maneira satisfatória e a contento, a natureza e vulto similares com o objeto da 

presente licitação;  
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b1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do 

art. 43, da Lei 8.666/93. 

V- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei 8.666/93) 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da 
data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”  

      

b) No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente em seu texto à 

que se refere. 

10.2.1- Declarações Diversas 

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de que não se encontra declarada inidônea 
para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30,III da Lei nº 8.666/93; Que não 
emprega Menor de Idade; e  Conhecimento e aceitação do inteiro teor do edital. 
(Anexo IV). 

10.2.3-Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à 

matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório ou ser em 

nome de uma única empresa (razão social CNPJ), exceto aqueles por sua apropria 

natura só serão emitidos em nome da matriz. 

10.2.4-A ME e a EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 

estes apresentem alguma restrição.  

10.2.5- A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte terão 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogados por igual período a critério da administração, para regularizar pendências 
FISCAIS, caso esta apresente alguma restrição, conforme o disposto nos artigos 42 e 
43 da Lei Complementar 123/2006, e alterações posteriores. 
 
10.2.6-A Prorrogação dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente 
fundamentado, dirigido o pregoeiro.  
  
10.2.7-O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) 
dias úteis concedidos para a regularização fiscal.  
 
10.2.8-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções. 

10.2.9– Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie 

lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 
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10.2.10-Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas. 

10.3-Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista 

neste Título. 

 11-RECURSOS E CONTRARAZÕES 

11.1-Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 

recorrer contra decisões da Pregoeira, após a declaração do vencedor, deverão 

apresentar suas razões no prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo para manifestação.  

11.2- Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

11.3 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso.  

11.5 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

I- ser dirigido aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme 

estabelecido no item 11.1 deste Título;  

II-ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@arinos.mg.gov.br, assinado e 

scaneado, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, rubricado 

em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal.  

11.6-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original 
deverá ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do 
prazo legal para a apresentação das razões de recurso ou contra-razões.  
 
11.7-A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou 
não sejam recebidas.  

11.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

11.9-O recurso será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento.  

11.10 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação 
no site no site desta Prefeitura e no Diário Eletrônico da AMM. 
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12-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1-Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará os itens aos licitantes 

vencedores dos respectivos itens, competindo à autoridade competente homologar o 

procedimento licitatório. 

12.2- Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

e homologará o procedimento licitatório. 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.  

14-DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1-Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I- Termo de Referencia; 

Anexo II- Modelo Proposta; 

Anexo III- Declaração de habilitação; 

Anexo IV- Declaração Unificada. 

Anexo V- Carta de Credenciamento  

Anexo VI- Minuta do Contrato 

 

14.1.1- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

14.1.2- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

14.1.3- Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

14.1.4- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

14.1.5 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Arinos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
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por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 

14.1.6 - O Município de Arinos poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

14.1.7- Para atender a seus interesses, o Município de Arinos poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65, da Lei no. 8.666/93. 

 

15- DO FORO 

 

15.1-Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação 

fica eleito o foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Arinos- MG, 27 de setembro de 2021. 

 

 

 

Willian Furtado Valadares 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

1-DO OBJETO 

1.1-Contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte EPP ou 
Equiparadas, para prestação de serviços de técnicos especializados de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos e aparelhos odontológicos, em atendimento à 
solicitação da secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado neste termo de 
referencia. 
 
2-JUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 

2.1-Como se sabe ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos 
interessados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos 
importantes e controversos à licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de 
uma sessão eletrônica.  
 
2.2-A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia os 

participantes é outra questão fundamental e que dá segurança a Pregoeira, Equipe de 

Apoio e ao certame. Assim, realizando esta sessão na forma presencial, terá a 

Pregoeira a oportunidade de permitir e proporcionar os esclarecimentos e 

questionamentos antes referidos entre a área Administrativa do demandante (Município 

de Arinos) e os proponentes, momento em que poderão ser saneadas dúvidas, 

discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões 

necessárias à contratação em pauta. 

3-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1-A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, objeto do 
presente Termo de Referencia se justifica pela necessidade primordial dos serviços 
supracitados nas instalações físicas das Unidades de Saúdes de Arinos/MG, bem 
como proporcionar um ambiente saudável aos servidores, prestadores de serviços e 
aqueles que buscam os serviços de Saúde diariamente.  
 
O que se pretende nessa proposta de contratação é que serviços de caráter 
instrumental e complementar sejam executados por empresas prestadoras de serviço. 
Dessa forma, o que se cogita é o melhor direcionamento dos servidores efetivos para 
atividades que sejam essenciais, próprias e exclusivas, ficando desobrigados de 
desenvolverem atividades de natureza acessória, não previstas no conjunto de suas 
atribuições legais, aumentando-se a eficiência dos processos de trabalho. A 
constituição Federal de 1988, em seu art.° 198 ressalta que as ações de saúde são 
relevância pública e, pela sua natureza, são emergenciais, exigindo do administrador 
público soluções imediatas, no sentido de preservar agravos ao usuário do Sistema 
Único de Saúde. Por esses princípios, entende-se que os serviços públicos, em sendo 
a forma pela qual o Estado desempenha funções essenciais ou necessárias à 
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coletividade, não podem deixar de ser prestado, ou seja, não pode haver dissolução de 
continuidade dos mesmos. 
 

Item Unid. 
Descrição dos Serviços 

 
Valor Mensal 

01 Serv. 

Prestação de serviço na manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos médico odontológicos da secretaria municipal de 
saúde a cada 15(quinze) dias, 01 (uma) chamada de emergência 
se necessário, em 04(quatro) consultórios odontológicos e mais 
01(uma) unidade móvel, equipamentos com compressores de ar, 
autoclaves, fotopolimerizadores, amalgamadores, caneta de alta 
rotação, canetas de baixa rotação e aparelho de raios-X, a 
disposição desta secretaria, sendo as despesas com peças de 
reposição. 

 

R$ 3.900,00 

 
4-AVALIAÇÃO DE CUSTO 

4.1-conforme preconiza o Art. 3º, inciso III, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, a 

administração realizou pesquisa de preços para elaboração do plano de trabalho para 

fins de subsidiar a Administração quanto ao orçamento do objeto e também para fins 

licitatórios, foi apurado o preço mensal estimado para a despesa, no valor de R$ 

3.900,00 (três mil e novecentos reais).  

5-DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

5.1- A manutenção preventiva é aquela destinada a prevenir a ocorrência de quebras e 

defeitos, mantendo os circuitos e seus equipamentos em perfeito estado de 

funcionamento e conservação, o serviço consistirá em no mínimo 2 (duas) visita(s) 

mensal(s). 

5.2- A manutenção corretiva consistirá na realização de visita técnica com atendimento 

dentro do prazo máximo de 12 (doze) horas pela empresa contratada na eventual 

ocorrência de panes e/ou defeitos, em que serão executadas ações de retirada, 

instalação, substituição e/ou reparo, segundo critérios técnicos, de componentes 

eletrônicos e elétricos, necessários à recolocação dos circuitos fechados dos 

equipamentos e/ou seus acessórios em condições normais, incluídos o fornecimento 

das fontes elétricas para as os equipamentos, os conectores dos cabos ou qualquer 

outro acessório e a mão de obra dos serviços realizados. A manutenção corretiva 

poderá ser realizada sempre que a contratada considerar necessário. 

6-FORMA DE PAGAMENTO 

6.1- A CONTRATANTE pagará à Adjudicatária mensalmente pelos serviços 
efetivamente prestados, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito na conta corrente da Adjudicatária, através de 
Ordem Bancária, mediante apresentação de fatura ou nota fiscal dos serviços, após 
atesto do servidor competente. 
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6.2- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
6.3- Quando a data limite do pagamento coincidir com final de semana, feriado ou 
recesso, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 

7-DO REAJUSTE 

7.1-Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 

“d” da Lei 8.666/93.  

7.1.1-Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido. 

8- DO PRAZO 

8.1- O Contrato após sua celebração terá uma vigência de 12 (doze) meses, podendo 

ser renovado por igual período até que alcance os 60 (sessenta) meses previstos na 

Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93. Sendo que para cada renovação será 

consultada a contratada sobre o interesse de sua continuidade e a contratante avaliará 

o interesse da administração em continuar ou não com o contrato. 

9-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- Constituem obrigações do Município: 

a) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por ela solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato;  

b) Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do Contrato;  

c) Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências 

para a execução do objeto;  

d) Exercer a fiscalização sobre os equipamentos fornecidos, observando preços, 

quantitativos e as especificações;  

e) Atestar e receber os produtos efetivamente fornecidos de acordo com o Termo de 

Referência e as cláusulas deste termo de referencia;  

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento, bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do que disposto 

deste Contrato;  

g) Solicitar a troca dos itens que não atenderem às especificações constantes deste 

Contrato 

II - Constitui obrigações da CONTRATADA. 

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 
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b) Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 
d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
e) - Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos 
percebidos na prestação de serviço contratada, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
f) Comunicar por escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência 
de ocorrências que possam vir a prejudicar a prestação de serviço. 
g) Prestar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos. 
h) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, parte alguma do objeto ora licitado. 
i) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 
âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, 
frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato. 
 
9-DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1- A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

estabelece o Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

10-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa para a execução dos serviços de que trata o objeto deste Termo, 

mediante emissão de Nota de Empenho Ordinário, está a cargo da seguinte da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

02.07.04.10.301.0014.2068- 3.3.90.39.00 Ficha- 335 Fonte: 159/102 

 

11-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  
 
I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 
de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
com a possível rescisão contratual;  
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III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
 
11.2- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município.  
11.3- As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.. 
 

Arinos-MG 27 de setembro de 2021. 

 

 

 

Willian Furtado Valadares 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

 
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2021 

PROCESSO Nº 014/2021 

À Prefeitura Municipal de Arinos- MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021- Comissão de Licitações-Carta-Proposta de 
prestação de serviços. Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens 
abaixo discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da 
licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ---------- 

CNPJ: ------------------- 

ENDEREÇO e TELEFONE: --------------- 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege 

a presente licitação. 

Item Unid Quat

. 

Descrição P. Unt P Total 

      

Valor Global;>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

Pregão. 

2.3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre a prestação de serviços.  

  2.4 – Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas   Leis n° 

10.520/02, 123/06 e 8.666/93, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

 

  Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2021 

PROCESSO Nº 014/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes) 

  

(razão social na empresa)______________________________ 

CNPJ N.º : ___________________________________com sede na 

_________________________________ (endereço completo) por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII 

do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002,  

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação no Pregão n.º 014/2021. 

  

___________ de_________ de _______ de 2021. 

 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO- IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIIFICADA 

Pregão Presencial nº 014/2021 

 

A empresa _________________________ CNPJ _____________________ sediada na 

_________________ telefone ________________ e-mail _________________, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do pregão 

supramencionado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a)- não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

b)-Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que 

determina o art. 32, §2°, da Lei n.°. 8.666/93. 

c)- Conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão Presencial, ressalvado o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 

Local e Data 

 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Processo Licitatório nº 137/2021 

Pregão Presencial nº 014/2021 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 

_________________________________________________________, portador(a) do 

Documento de Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________________, como representante da empresa 

______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS- MG, na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como 

formular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, manifestar-se em 

nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e 

praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso.  

 

Local e Data 

 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME EPP 

Ref.: PREGÃO nº 014/2021  

(razão social da empresa)___________________________________________, com 

sede na (endereço)__________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________, vem, por intermédio  de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº 

__________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é 

_________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que 

cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 

a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no 

presente certame.  

 

Local e Data 

 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 
RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 
e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

ANEXO VII-MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº-----

-/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARINOS- MG, E A EMPRESA, 

............... 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado APREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.125.120/0001-80, com endereço a Rua 
Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, neste ato representado por seu Prefeito 
o Senhor, MARCÍLIO ALISSON FONSECA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-13.292.188 SSP/MG, residente e 
domiciliado nesta cidade de Arinos-MG, neste ato denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa, ___________, situada à Rua _______Bairro 
_____,_____/____,Cidade de ____________, inscrita no CNPJ CPF sob o nº. _____, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio-gerente, 
Sr. __________,brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº _____ e inscrito no 
CPF sob o nº _____, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 137/2021, na modalidade 
Pregão Presencial nº 014/2021, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 
nº 10.520/02 e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a 
seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Fundamento/Vinculação. 

1.1- A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse público vincula 
ainda no Processo Licitatório nº 137/2021, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
014/2021, tipo menor preço, homologado no dia ________, e rege-se por todas as 
disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da 
Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO 

2.1-Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a prestação 
de serviços de técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos e aparelhos odontológicos, em atendimento à solicitação da secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA TECRCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1- A manutenção preventiva é aquela destinada a prevenir a ocorrência de quebras e 

defeitos, mantendo os circuitos e seus equipamentos em perfeito estado de 

funcionamento e conservação, o serviço consistirá em no mínimo 02(duas),visita(s) 

mensal(s). 

3.2- A manutenção corretiva consistirá na realização de visita técnica com atendimento 

dentro do prazo máximo de 12 (doze) horas pela empresa contratada na eventual 

ocorrência de panes e/ou defeitos, em que serão executadas ações de retirada, 
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instalação, substituição e/ou reparo, segundo critérios técnicos, de componentes 

eletrônicos e elétricos, necessários à recolocação dos circuitos fechados dos 

equipamentos e/ou seus acessórios em condições normais, incluídos o fornecimento 

das fontes elétricas para as os equipamentos, os conectores dos cabos ou qualquer 

outro acessório e a mão de obra dos serviços realizados. A manutenção corretiva 

poderá ser realizada sempre que a contratada considerar necessário. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PAGAMENTO 

4.1-A CONTRATANTE pagará à Contratada mensalmente o valor de R$------(xxx) 
pelos serviços efetivamente prestados, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, por meio de depósito na conta corrente da contratada, 
através de Ordem Bancária, mediante apresentação de fatura ou nota fiscal dos 
serviços, após atesto do servidor competente. 
 
4.2-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
4.3-Quando a data limite do pagamento coincidir com final de semana, feriado ou 
recesso, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 

4.4- O valor global estimado do presente Contrato, é de R$ _____________ 

(_________). 

 
CLÁUSULA QUINTA-DO REAJUSTE. 

5.1-Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 

“d” da Lei 8.666/93.  

5.1.1-Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 

PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA. 

6.1- O prazo de vigência do Contrato é de ---- (xxxx) meses, contados da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado, conforme previsão da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I- Constituem obrigações do Município: 

a) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por ela solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato;  

b) Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do Contrato;  
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c) Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências 

para a execução do objeto;  

d) Exercer a fiscalização sobre os equipamentos fornecidos, observando preços, 

quantitativos e as especificações;  

e) Atestar e receber os produtos efetivamente fornecidos de acordo com o Termo de 

Referência e as cláusulas deste termo de referencia;  

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento, bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do que disposto 

deste Contrato;  

II - Constitui obrigações da Contratada. 

a) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato; 
b) Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 
d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
e) Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos 
percebidos na prestação de serviço contratada, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
f) Comunicar por escrito, sempre que verificar condições inadequadas ou a iminência 
de ocorrências que possam vir a prejudicar a prestação de serviço. 
g) Prestar os serviços contratados estritamente dentro dos prazos estabelecidos. 
h) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 
âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, 
frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA- Acompanhamento e Fiscalização. 

8.1- A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão realizados por 

um representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2- O representante da Secretaria Municipal de Saúde anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA NONA-CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

9.1-O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 

parcialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

10.1-Qualquer modificação das condições estabelecidas neste instrumento só poderá 

ser determinada pela CONTRATANTE, através de aditamento, atendendo ao disposto 

nas Leis Federais n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

10.1-Os recursos para fazer face às despesas advindas, do presente CONTRATO, são 
oriundos das dotações orçamentárias prevista no Orçamento Municipal vigente nº:  
02.07.04.10.301.0014.2068- 3.3.90.39.00 Ficha- 335 Fonte: 159/102 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

12.1-O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que o primeiro 

caso somente pôr parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou 

na ocorrência dos motivos alentados nos artigos 79 e seguintes da Lei Federal 

8.666/93. 

12.2-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES 

13.1- Nos termos do Art. 86 da Lei n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% 
(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto do contraio, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado. 
 
13.2-Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93:  
 
I-advertência; 
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 
 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
13.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 
 

13.4- As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1-Os casos omissos como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações, e no Edital de Pregão Presencial n.º. 0-----/2021, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento ainda que delas não se faça aqui 

menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1-A CONTRATADA se compromete em apresentar, sempre que solicitada, 

documentos fiscais que comprovem a regularidade com os Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como com os Encargos Sociais, gerados em função da 

execução do objeto do presente CONTRATO. 

15.2- A CONTRATADA no ato de celebração do presente CONTRATO, firma termo de 

responsabilidade geral e irrestrita pela procedência dos produtos e qualidade durante a 

execução objeto deste CONTRATO. 

15.3-O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões em 
conformidade com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
 
16.1-As partes elegem o foro da Comarca de Arinos, Minas, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, 
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

 

Arinos-MG ------- de--------- de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG. 

-------------------Prefeito Municipal. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________/_______________________ 

Nome:                Nome                                                                   

RG:                RG: 


